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SEÇÃO | 
  

À COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA. 

Em relação ao cumprimento do determinado pelo Decreto nº 2402, de 24/11/97, visando ao 

recadastramento dos servidores ativos do serviço público federal, urge esclarecer: 

1. Mesmo no gozo legal de férias, encareci ao Vice-Reitor que lornasse disponível para O 

CORH-MEC o material do recadastramento efetuado na UFF. Tal decisão não descumpriu, 

em absoluto, o que fora recomendado por nosso Conselho Universitário: o de não tornar 

disponíveis, de imediato, tais dados para o MEC. Tanto que só o fizemos no último instante,   

quando já figurávamos entre as últimas instituições de todo o ensino público federal a não 

cumprir tal determinação legal; 

2. Obviamente, o simples repassar dos dados cadastrais não significou que estivéssemos 

endossando propósitos de demitir servidores públicos. Ai, excepcionalmente, essa atitude 

leva a efeito reverso, por simples razão: o DENOR nos passou informações enfatizadoras de 

que dos 7.123 funcionários da UFF, 6 mil não eram estáveis. Ora, os dados cadastrais obtidos 

negam veemente esses índices até risíveis — na realidade, a maioria possui estabilidade 

funcional, A conclusão, aí, é obvia: não comunicar tais dados ao MEC — além de envolver 

complicações legais e administrativas, em níveis até incontornáveis — poderia acelerar um 

quadro de demissão; 

3. Além do mais, Dirigentes da ANDIFES, em reunião realizada com o Senhor Ministro da 

Educação e do Desporto, deste obtiveram manifestação contrária a demissões nas 

Universidades. Tal fato reforça conhecida posição da ANDIFES, e também do CUV da UFF, 

com nosso incondicional apoio, de persistir na luta contra dispensas de servidores, 

4. Lamentavelmente, alguns servidores ainda não entenderam o verdadeiro sentido que 

norteou a tarefa, apenas burocrática, de fornecer dados do recadastramento ao CGORH-MEC. 

Afinal, não se deve omitir a verdade cadastral, pois tal fato pode ser apurado, a qualquer 

instante, pelo próprio MEC. O que não se deve é tomar a nuvem por Juno, confundindo 

“repassar dados cadastrais” como “colaborar para dispensas generalizadas de servidores”. 

Sem exceção, nesta dificil hora, devemos unir forças para comprovar, diante da opinião 

pública, que todos os servidores da UFF são imprescindíveis ao seu real e efetivo 

funcionamento. E imprescindíveis integralmente, na comprovação do ensinamento de Marx: 

— q homem é o sujeito e não o objeto da História. 

Prof. LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Parte 3: 
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Parte 4: 
  

DECISÃO - GGOQ - 02/98 

A Coordenadora dos Cursos de Quimica ( Licenciatura e Bacharelado ) é Quimica Industrial, no uso 
de suas atribuições, decide considerar as disciplinas Engenharia Bioquimica, TEQU4O26, e Catálisa Heterogênca, 
TEQ04040, como disciplinas optativas para todos os alunos que as tiverem cursado a partir do primeiro semestre 
de 1997. 

Niterói, 02 de Fevereiro de 1998 

VERA REGINA AYROSA DE MAGALHÃES 
Coordenadora dos Cursos de Quimica 
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Parte 1:   

DECISÃO - CUV - Nº 02/98 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições, 

DECIDE aprovar uma Moção de protesto contra as medidas de profundo corte nas bolsas de PICDT, 

que dificultam e inviabilizam a necessária e almejada qualificação dos docentes e técnicos desta Universidade. 

Segue assim, os anseios de uma Universidade pública de qualidade ressaltando, primordialmente, que na politica 

estabelecida pela própria CAPES, um dos critérios de avaliação institucional é justamente a qualificação docente. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 1998 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em Exercicio 

  

nd 

DECISÃO - CUV - Nº 04/98 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições, . 

| DECIDE aprovar a proposta, apresentada pelo Conselheiro EDUARDO HENRIQUE DE CASTRO 

ARAUJO, de transformar a Indicação nº 33/97, de 03/12/97, encaminhada ao Magnífico Reitor, em Decisão, nos 

seguintes termos: 

“Considerando : 

a) a crise provocada pelo Govemo Federal ao adotar medidas que restringem direitos trabalhistas e sociais; 

b) a redução dos recursos financeiros para a manutenção das atividades universitárias; 

c) a inexistência de concurso público para preenchimento dos cargos de docentes e tecnico-administrativos que 

há anos estão vacantes prejudicando as atividades de ensino, pesquisa e extensão,
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(cont. da Decisão CUV nº 04/08) 

d) a ameaça de denussão dos servidores não estáveis que, nas universidades públicas, constituém um grande 

contingente de trabalhadores; 

e) o alaque a autonomia universitária, consagrada no artigo 207 da CÊ, através do projeto de emenda 

constitucional nº 370. 

DECIDE: 

a) rechaçar a tentativa de demissão dos servidores não estáveis; 

b) não proceder ao envio intediato das inforiiações requeridas do MARE, alravês deste novo recadastrantento 

do pessoal ativo, em conformidade com a deliberação do Diretório da ANDIFES, reunido um Brasilia no dia de 
ontem (17/12); 

c) solicitar a ANDIFES uma reunião do seu Pleno para a adoção de uma política nacional unificada em defesa 

da universidade pública, gratuita, democrática e de qualidade e em detesa dos servidores públicos”. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 1998, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em exercicio 
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